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1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/10/2025 a 07/01/2026, tem como objetivo analisar
o cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade
quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº.
050/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia
Solidária - CESOL, com atuação no Território Bacia do Jacuípe atendendo ao disposto no art. 27 da
Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação
pela Organização Social apresenta o seguinte período: 08/10/2025 a 07/01/2026. A apresentação
do relatório foi importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do
contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 5°trimestre previsto no
Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo
acompanhamento, monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída
novamente Comissão para este fim, através da Portaria nº 105/2025, de 06 de novembro de 2025 e
publicada no DOE de 7 DE novembro de 2025 para designar os seguintes membros sob a
coordenação do primeiro I - Efson Batista Lima, matrícula n. 21.602.423, II - Albene Diciula Piau
Vasconcelos, matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n. 21.628.118, IV-
Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisboa, matrícula n. 92.163.389, VI - Diego Santana Leal,
matrícula n. 92.090.461, VII -Douglas Santos da Silva, matrícula n. 92.163.356, VIII -Edjane Santana
de Oliveira, matrícula n. 92.028.424, IX - Rafaela Cardoso Sessa, matrícula n. 92.090.373, X -
Virginia Moreira Almeida Costa, matrícula n. 92.070.877
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2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua, 02 de Julho, nº 462 – Centro-
Pintadas/BA, CEP: 44.610.000, consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e
Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente,
pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma
organização lógica de dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela
sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas
potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a
gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva
e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o
mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a
articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas coletivas e centrais de
cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades
com vistas a prover os empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e
mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta
o Cesol com um contingente total de 10 pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima
prevista no Contrato de Gestão é de 192 empreendimentos e devem ter passado por processos de
assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
3. Gestão do Contrato
 
O CONTRATO DE GESTÃO N.050/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo
SEI n. 021.2131.2024.0005186-89.Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada:
ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE
PINTADAS – REDE PINTADAS Com objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de Economia
Solidária, implantado no Território Sertão São Francisco do Estado da Bahia, de acordo com as
especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO: será de 03 (três)
anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$3.480.000,00 (três milhões quatrocentos e
oitenta mil reais).

 

4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente
favorável à elaboração e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais,
dos Relatórios de Prestação de Contas.
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá
apresentar, no período, os seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme
cronograma.
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Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação
elabora seus relatórios correspondentes a iguais períodos e encaminhar ao Superintendente da
Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto
apreciado no relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel
presunção da verdade, sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação –
cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre
à conclusão da análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que os documentos
comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de
Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que,
complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação de contas, possam ser
devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias,
imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista,
previdenciária e fiscal da executante.

 

5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS, DE ACORDO PREVISTO NO CONTRATO
 

As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao
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cumprimento das metas relacionadas ao 5º Relatório Trimestral de Prestação de Contas do Contrato
de Gestão n.º 050/2024. Os indicadores e metas consistem da execução das seguintes ações
delineadas:

 

CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e
gerenciamento do EES

 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 

O estudo de viabilidade econômica é uma ferramenta essencial para avaliar a viabilidade financeira
de um EES e garantir que ele seja bem-sucedido no longo prazo (Edital 008/2024).

Para Contratada o EVE fornece à equipe técnica e aos empreendedores uma análise aprofundada e
quantitativa sobre a viabilidade do empreendimento, oferecendo subsídios para decisões estratégicas
voltadas ao aprimoramento da gestão, ao fortalecimento das atividades produtivas e à consolidação
da sustentabilidade econômica, visto que no desenvolvimento do estudo, são analisados diversos
elementos essenciais, incluindo custos fixos e variáveis, depreciação de ativos, ponto de equílibrio,
lucratividade, margem de contribuição, capacidade produtiva, fluxo de caixa e demais indicadores
financeiros relevantes.

Sendo assim, segue abaixo o espelhamento do trimestre para alcance desta meta
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 

De acordo com o edital 008/2024, plano de ação é um desses instrumentos que permite a separação
das etapas de elaboração (planejamento) de execução, possibilitando um estudo mais detalhado das
operações necessárias para se atingir um determinado objetivo.

A Contratada referiu que os planos apresentam atividades estratégicas, metas bem definidas,
responsáveis designados e prazos estabelecidos, contribuindo para a organização coletiva e a
distribuição equilibrada das responsabilidades entre os participantes.Isto posto informou que foram
desenvolvidos 16 planos de ação, conforme previsto no contrato de gestão 050/2024, com o objetivo
de ampliar a inclusão social e impulsionar a geração de renda dos empreendimentos.

 

Segue abaixo o espelhamento do trimestre para alcance desta meta
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico é Contribuir de forma estratégica
e consistente por meio da prestação de assistência técnica para o alcance da sustentabilidade dos
EES atendidos

De acordo com a Contratada, com objetivo de preparar os empreendimentos para a participação em
festivais e feiras, bem como para a inserção em mercados, buscou o fortalecimento dos
empreendimentos por meio da padronização dos produtos, da definição de estratégias de
precificação e vendas, da adequação da rotulagem, da organização logística e da estruturação de
formas de pagamento mais acessíveis ao consumidor, a fim de atender às normativas vigentes, a
exemplo das atualizações exigidas pela ANVISA quanto às tabelas nutricionais e à rotulagem frontal.

Informou que também foram desenvolvidas ações pontuais de assistência técnica direcionadas aos
EES que apresentaram demandas especificas ao longo do período

Segue abaixo a lista dos empreendimentos visitados ao longo do trimestre para atendimento desta
meta.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 

A equipe do CESOL definirá quais empreendimentos possuem condições de estarem no mercado
convencional com seus produtos/serviços, fazendo uma avaliação das condições atuais de cada
empreendimento. Faz-se necessário uma metodologia voltada para a permanência desse
empreendimento com produto/serviço no mercado convencional, que às vezes, precisarão ter
estratégias próprias para a divulgação e ações de marketing junto ao mercado consumidor (Edital
008/2024).

Segundo a Contratada, de forma integrada aos empreendimentos, o CESOL BJ tem estimulado a
prospecção de novos mercados, ampliando os canais de comercialização com vistas ao aumento da
geração de renda e à consolidação de parcerias sustentáveis. Os produtos passaram a ocupar
diversos espaços comerciais, como lojas locais e regionais a exemplo da Bimboca da Chapada
(Salvador), Segredos da Terra (Várzea da Roça) e Cheiro de Mato (Pintadas), Supermercado Bahia
(Pintadas) Supermercado Avenida (Pintadas) além das lojas do CESOL no Salvador Shopping e no
Litoral Sul. Referiu que a inserção também ocorreu em mercados institucionais, feiras, feiras livres e
plataformas digitais.

 
Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento dos Empreendimentos
com produtos inseridos em mercados convencionais no Relatório Técnico de Prestação de Contas.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos
atendidos pelo Cesol
 

CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 

De acordo com o edital 008/2024, a equipe do Cesol deverá identificar características dos produtos,
processos e serviços ofertados pelos empreendimentos, detectando os processos produtivos
(técnicas, tecnologias) com vistas à implementação de procedimentos que permitam adequação do
desempenho do produto à demanda de mercado.
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Afirmou a Contratada que no 5° trimestre foram trabalhados os aspectos visuais e estruturais de 32
produtos, que passaram por melhorias relevantes em suas embalagens e na comunicação visual.

Referiu que por meia da assistência técnica foram executadas ações estratégicas com objetivo de
ampliar o potencial de inserção dos produtos no mercado.

 

Para comprovação desta meta, o CESOL Bacia do Jacuípe apresentou a planilha com o descritivo
das melhorias realizadas e o portfólio conforme exemplos, a saber:
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos
EES atendidos pelo CESOL
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo dessa meta é desenvolver estratégias comerciais,
evidenciando a qualidade e diferenciação dos produtos, características e os benefícios que o mesmo
irá gerar aos consumidores e produtores.

A Contratada pontuou que o plano de marketing se configura como um instrumento estratégico para
qualificar a comercialização, ampliar a visibilidade dos produtos, fortalecer as redes solidárias e
garantir maior competitividade, contribuindo para a consolidação da economia solidária e o
desenvolvimento econômico e social sustentável,

Outrossim, destacou que o plano de marketing contribui para a valorização da identidade dos
empreendimentos, destacando a origem dos produtos, os modos de produção sustentáveis, a
responsabilidade social e ambiental e a qualidade dos bens ofertados, fatores cada vez mais
relevantes para os consumidores.

Reiterou que o objetivo é divulgar os produtos dos empreendimentos solidários acompanhados pelo
Centro de Economia Solidária da Bacia do Jacuípe, com o objetivo de ampliar a comercialização e
aumentar a renda dos trabalhadores e trabalhadoras, ao mesmo tempo em que se transmitem os
valores e princípios fundamentais da economia solidária.

Por fim, informou sobre as metas previstas no plano de marketing, a saber: Firmar parcerias com
mercados, supermercados, lojas e pontos de vendas para a comercialização dos produtos; Capacitar
os empreendimentos para a padronização e melhoria na apresentação dos produtos; Promover a
articulação de produtos e insumos entre os próprios empreendimentos; Oferecer capacitação aos
empreendimentos sobre os princípios da economia solidária; informar e conscientizar o público
externo sobre os princípios da economia solidária; Promover atividades voltadas à comercialização
dos produtos dos empreendimentos cadastrados no CESOL-BJ em datas comemorativas nos
territórios; Realizar campanhas de municipalização das leis de economia solidária; Lançar e fortalecer
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o canal de vendas online dos produtos.

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 

De acordo o edital 008/2024, este indicador possibilita a divulgação e promoção dos produtos,
serviços, empreendimentos, tem como fito, difundir práticas de economia solidária, impulsionar a
imagem da política pública e a atuação do Cesol no território.

Conforme relatou a Contratada, durante o período de outubro de 2025 a janeiro de 2026, a equipe do
Cesol empenhou- se em promover novas estratégias de divulgação de suas atividades, visando
sempre alcançar um público mais amplo.

O Centro Público Bacia do Jacuípe contextualizou que cada postagem foi cuidadosamente elaborada
para informar, sensibilizar e inspirar, utilizando uma linguagem clara e acolhedora, capaz de gerar
identificação com o público e de fortalecer a compreensão sobre o papel estratégico do Cesol no
desenvolvimento local.

Mencionou que as ações de comunicação, incluem postagens informativas, divulgação de eventos e
registros das formações e atendimentos.

 

Segue abaixo as peças destacadas desenvolvidas pelo Cesol para o trimestre em questão:
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Cumpre registrar que o Centro Público encaminhou o relatório da comunicação constando várias
peças de comunicação, bem como elaborou o informativo trimestral Sertão Solidário que tem sido um
importante veículo de organização, memórias das divulgações das ações do Cesol.
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As peças criadas são disseminadas por meio da página na rede social do Cesol Bacia do Jacuípe no
Instagram: @cesolbaciadojacuipe

 

A meta foi cumprida
 
CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 

O objetivo é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais
criadas e apoiadas pelo Centro Público de Economia Solidária. As redes sociais se tornaram
importantes instrumentos de comercialização e de divulgação, inclusive, possibilitando a criação e
difusão da identidade de produtos e serviços (Edital 008/2024).

De acordo com a Contratada, o CESOL Bacia do Jacuípe , a formação com os empreendimentos,
teve abordagem estratégica e prática, contemplando conteúdos voltados á qualificação da
comunicação digital. Entre os temas trabalhados destacaram-se a fotografia e a manipulação de
imagens, com foco na produção de conteúdos visuais mais atrativos e profissionais, bem como o uso
das redes sociais para negócios, abordando a importância das plataformas digitais na promoção dos
empreendimentos, os critérios para a escolha dos canais mais adequado como Instagram, WhatsApp
e TikTok e orientações sobre a configuração de perfis ativos, organizados e com potencial de
engajamento.

Referiu que o objetivo da formação é contribuir para a ampliação da visibilidade dos
empreendimentos, o fortalecimento do relacionamento com o público consumidor e o reconhecimento
dos produtos oriundos da economia solidária.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
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CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 

A participação dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol nesses espaços é necessária, pois
tais eventos adquirem natureza comercial, possibilitando e sendo mais uma estratégia de escoamento
da produção. Além dos mais, tais eventos permitem a formação, as interações sociais, mostram-se
espaços de fomento da identidade cultural e a valorização das pessoas (Edital 008/2024).

Informa a Contratada que a participação em feiras, festivais e exposições constitui-se como um
importante mecanismo de fortalecimento da política pública fundamentada em valores humanos,
cooperativos e sustentáveis. Isto posto, referiu que entre as ações desenvolvidas, destacaram-se a IV
Feira Agroecológica e Cultural de Baixa Grande, a Vaquejada de Capela, a Feira de Santo Agostinho
e a FEBAFES.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento da participação dos
empreendimentos em feiras de economia solidária/agricultura familiar/ exposições no Relatório
Técnico de Prestação de Contas.
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A meta foi cumprida

 

CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados
pelo Cesol
 

Com base no edital 008/2024, o objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada
pelos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol.

Para a Contratada, o objetivo deste indicador é acompanhar de maneira consistente o desempenho
comercial dos empreendimentos de economia solidária assessorados pelo Cesol. Enfatizou que
nesse sentido, é essencial estabelecer metas claras para as vendas, a partir da coleta organizada de
dados como volume comercializado, faturamento, número de clientes atendidos e outros indicadores
relevantes.
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Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento dos Resultados de
Vendas dos empreendimentos no Relatório Técnico de Prestação de Contas. Desse modo, informou
o resultado das vendas dos empreendimentos, a saber: R$ 647.903,35 (Seiscentos e quarenta e sete
mil, novecentos e três reais e trinta e cinco centavos).
 
 

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras
públicas
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico visa registrar e acompanhar
melhor quais empreendimentos estão comercializando por meio das vias institucionais,
especialmente, as compras públicas: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa
de Aquisição de Alimentos (PAA).

O Centro Público Bacia do Jacuípe mencionou que a comercialização institucional reafirma-se como
um instrumento estratégico de promoção do desenvolvimento local, de valorização da agricultura
familiar e de consolidação da economia solidária, ao articular geração de renda, segurança alimentar
e fortalecimento das políticas públicas, bem como cria oportunidade concreta de acesso ao mercado,
promovendo inclusão produtiva e fortalecendo circuitos econômicos locais.

Referiu que esse acompanhamento qualificou os empreendimentos, tornando-os mais preparados,
competitivos e sustentáveis para atuar nos mercados institucionais.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento das informações dos
Empreendimentos com produtos inseridos no mercado institucional/compras públicas no Relatório
Técnico de Prestação de Contas.
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Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 

A expectativa é que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no
território e também estabeleça um diálogo permanente com o contexto da economia popular (Edital
008/2024).

A Contratada mencionou sobre o fortalecimento dos empreendimentos acompanhados pelo CESOL
através dos avanços expressivos na promoção da comercialização dos produtos da economia
solidária. Sendo assim, destacou a participação em eventos estratégicos para a ampliação da
visibilidade e do acesso aos mercados, como a IV edição da Feira Agroecológica e Cultura Popular,
realizada no município de Baixa Grande/BA, a FEBAFES, a 11ª Feira da Economia Solidária e
Agricultura Familiar de Santo Agostinho, no povoado de Santo Agostinho, município de Pé de
Serra/BA, e a Feira de Economia Solidária e Agricultura Familiar durante a Vaquejada de Capela do
Alto Alegre.

 

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento das informações do
número de empreendimento comercializando com o apoio do CESOL, a saber:
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Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e
intercooperação dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 

CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 

Conforme o edital 008/2024, o objetivo é Construir um processo de comercialização coletiva,
possibilitando condições mais favoráveis para inserção adequada dos EES nos espaços de mercado
de forma sustentável, com ganhos de escala, ampliação e constância na oferta de produtos/serviços,
melhoria tecnológica e capacidade produtiva, otimização de custos de produção, gestão e logística.
De acordo o Guia de Operações dos Contratos de Gestão - Cesol, o Centro Público tem o papel
protagonista no sentido de identificar empreendimentos e redes com potencial de intercessão e
mediar articulações no que tange aos aspectos de comercialização.

A Contratada mencionou que todos os empreendimentos acompanhados pelo Centro Público
formalizaram a participação por meio de cartas de adesão, o que os habilita a comercializar seus
produtos por meio da cooperativa parceira. Esse modelo fortalece o escoamento da produção de
forma coletiva, respeitando os princípios da autogestão e da cooperação mútua.

Outrossim, destacou que foi firmada uma parceria com a Cooperativa Ser do Sertão. Refere que essa
parceria visa impulsionar a comercialização dos produtos dos empreendimentos que compõem a
carteira do Centro Público e que estão inseridos nessa Rede de Economia Solidária.

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento das informações do
número de empreendimento inserido em rede de comercialização, a saber:
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A meta foi cumprida

 

CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo
CESOL
 

O objetivo do fundo rotativo solidário é estimular a manutenção do Fundo Rotativo solidário com
vistas à emancipação financeira dos grupos assistidos pelo Cesol, fortalecendo as práticas coletivas
de gestão e captação de recursos (Edital 008/2024).

 

A Contratada informou que não houve demanda ou execução de ações relacionadas ao fundo rotativo
no período avaliado.

Justificou que no período de referência, não houve execução financeira efetiva ou liberação de
recursos que implicassem movimentação passível de registro contábil no relatório apresentado;

Reiterou que as ações desenvolvidas tiveram caráter preparatório e formativo, tais como articulações,
orientações técnicas e planejamento, não resultando, naquele momento, em registros consolidados
compatíveis com o formato do relatório exigido.

Contudo, a meta não foi cumprida

 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 

O Cesol terá o papel de incentivar os empreendimentos e as redes instituídas nos territórios a
desenvolver e/ou fortalecer experiências de comercialização (espaço solidário, lojas comerciais, etc),
auxiliando, durante o período de vigência dos contratos, na gestão, municiando os atores envolvidos
com ferramentas e processos para a construção da metodologia de funcionamento (fluxo de
atendimento, atendimento ao cliente, composição de vitrine, critérios de qualidade, embalagens etc),
questões jurídicas, tributárias (Edital 08/2024).

De acordo com a Contratada durante esse período, observou-se a ampliação gradual do número de
empreendimentos inseridos nos pontos de venda apoiados, o que tem refletido positivamente no
fortalecimento da economia local, na promoção da inclusão social e no estímulo à integração regional.
Sendo assim, referiu que o Cesol reafirma-se como agente fundamental, ao viabilizar o acesso dos
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empreendimentos a espaços qualificados de comercialização, potencializar sua visibilidade, ampliar o
alcance a novos mercados e consolidar sua presença nas lojas fomentadas.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 

Para o Edital 08/2024, essa meta deve possibilitar, a partir do consumo responsável, a valorização da
produção local. Sugere-se que os eventos de consumo responsável possam sensibilizar diversos
perfis de público (gestores, comerciantes, consumidores, fornecedores, outros entes do sistema
produtivo etc.) e atender demais metas, com foco para a formação e para a comercialização.

A Contratada informou que foi realizada a oficina de Consumo Consciente "O valor das escolhas:
tendo o consumidor na transformação social" no dia 09 de outubro, no Colégio Plínio durante a
programação da IV Feira Agroecológica + Cultura Popular de Baixa Grande, reforçando as ações de
educação para o consumo responsável no território e integrou a agenda formativa da feira.

Informou que a atividade reuniu empreendimentos da economia solidária participantes da feira,
promoveu o diálogo e a troca de experiências sobre práticas de consumo éticas e responsáveis.

Referiu que a oficina contou com a participação da nutricionista Letícia Carvalho, que abordou a
importância das escolhas cotidianas dos consumidores e o impacto direto do consumo na promoção
de uma sociedade mais justa, sustentável e solidária, bem como foram discutidos temas relacionados
à valorização da produção local, ao fortalecimento da economia solidária e à necessidade de maior
consciência sobre a origem dos alimentos consumidos.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 

CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 

O Cesol precisa cadastrar o perfil dos empreendimentos e dos membros das famílias vinculadas aos
empreendimentos, sistematizando as informações acerca dos empreendimentos associativos no
decorrer do tempo e diante das intervenções realizadas (Edital 008/2024).

Para cumprimento dessa meta, a Contratada encaminhou a planilha em Excel atualizada, com
informações de 80 empreendimentos que constitui sua carteira ativa através do CAD Cidadão,
figurando os seguintes dados registrados: nome do empreendimento, nome do EES, CNPJ, Linha de
Produção, Nome de beneficiário, sexo, telefone, CPF, endereço, município, UF e e-mail, conforme
orientação da CATIS.

Referiu que paralelamente, foram efetuados os registros e a organização dos perfis desses
empreendimentos, sistematizando os dados relativos às iniciativas de natureza associativas
desenvolvidas ao longo do período.

O Cesol destacou que, entre os empreendimentos com cadastros atualizados, não foram identificados
grupos pertencentes a comunidades quilombolas, indígenas, pescadores/marisqueiras ou outros
povos e comunidades tradicionais.

Cumpre destacar que o formulário padrão foi corretamente preenchido e inserido no sistema
específico para esse fim. Adicionalmente, foi concluído o preenchimento da planilha disponibilizada
pela equipe da CATIS, a qual segue anexada a este relatório, comprovando o atendimento integral da
meta estabelecida.

Isto posto, a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento de Número de empreendimentos
com informações atualizadas no Relatório Técnico de Prestação de Contas. Portanto, a meta foi
cumprida.
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo desse Coeficiente Finalístico é alimentar o sistema com as
informações dos beneficiários participantes dos empreendimentos atendidos.

O Centro Público atualizou informações dos beneficiários em 100% dos empreendimentos
cadastrados na carteira ativa, onde sistematizou e atualizou registros dos beneficiários da política
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pública de economia solidária no território da Bacia do Jacuípe. O arquivo está disponível em anexo
em mídia digital juntamente com o relatório impresso, entregue na Coordenação de Assistência
Técnica e Inclusão Socioprodutiva – CATIS/SESOL.

A Contratada informou que a coleta das informaç ões foi realizada por meio de entrevistas junto aos
representantes das famílias que integram os empreendimentos, assegurando a fidedignidade e a
atualidade dos dados. O atendimento a este componente finalístico encontra-se devidamente
comprovado por meio da planilha em Excel dos Empreendimentos Econômicos Solidários (EES),
elaborada pela equipe técnica da CATIS e anexada em mídia digital, evidenciando o cumprimento
integral da meta estabelecida.

 

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento de Percentual de
beneficiários com informações atualizadas no Relatório Técnico de Prestação de Contas. Portanto, a
meta foi cumprida
 

CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 5 – Articulação, governança e formação permanente

CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 

Para o edital 008/2024, o fomento da política pública se dá através da promoção de diálogos com as
mais diversas instâncias territoriais para a difusão da economia solidária como modelo de
desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade. Cumpre registrar que a atividade de
mobilização e articulação do Centro Público possui o viés de desenvolver ações junto ao órgão
público do Estado no sentido de expandir a política pública de economia solidária no território e
divulgar as ações do Cesol.

A Contratada referiu que o Cesol Bacia do Jacuípe manteve a implementação de ações voltadas ao
fortalecimento da política pública de Economia Solidária, por meio da promoção de diálogos
institucionais e da articulação com diferentes instâncias do território.

Informa que no período, foram desenvolvidas ações de fomento em âmbito municipal, direcionadas
ao fortalecimento da Política de Economia Solidária e ao apoio aos grupos coletivos de trabalho
integrantes da carteira ativa do Cesol BJ.

Enfatizou que as atividades realizadas buscaram estimular a organização econômica dos
empreendimentos, valorizar as iniciativas produtivas locais e ampliar as condições de trabalho e de
acesso à comercialização.

Destacou que como resultado, observou-se a ampliação da oferta de produtos de qualidade a preços
justos, gerando impactos positivos tanto na dinâmica econômica quanto na vida social de produtoras,
produtores, comunidades e municípios envolvidos

 

Sendo assim, o Centro Público através do coordenador de articulação desenvolveu as seguintes
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ações:
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A Contratada encaminhou os relatórios do coordenador de articulação como meio de verificação para
a comprovação da meta, conforme exige o quadro de indicadores e metas do edital
008/2024. Portanto, a meta foi cumprida.
 

CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 

Segundo o edital 008/2024, o evento formativo em economia solidária, trata-se da promoção de
diálogos com as mais diversas instâncias territoriais para a difusão da economia solidária como
modelo de desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade.

Acerca deste indicador, a Contratada informou que foi realizado no dia 15 de dezembro de 2025, no
município de Nova Fátima o evento de formação em Economia Solidária.

Referiu que o evento contou com a participação do engenheiro agrônomo Hélio Alves, coordenador
de Negócios da SDRlCAR para as agroindústrias familiares da Bahia, cuja contribuição conferiu
elevado nível técnico à formação. Mencionou que na abordagem, foram compartilhadas experiências,
orientações estratégicas e diretrizes voltadas ao fortalecimento das agroindústrias familiares,
destacando o papel da economia solidária como instrumento de inclusão produtiva, geração de renda
e desenvolvimento territorial sustentável.

De acordo com o Cesol, a formação possibilitou a troca de saberes entre os participantes,
promovendo o alinhamento entre políticas públicas, organização produtiva e estratégias de mercado,
além de reforçar a importância da qualificação contínua como elemento central para a consolidação
dos empreendimentos econômicos solidários.
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A meta foi cumprida

 

CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 

Não se aplica ao trimestre

 

CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 

A estratégia da formação continuada de equipes tem impacto decisivo para a melhoria da
performance das organizações, inclusive, porque difunde/amplia o sentido do trabalho e viabiliza
senso de recompensa. Para além de apresentarem maior preparo para alcance das metas
estabelecidas, os/as profissionais tendem a conferir maior compromisso e engajamento com as
pautas organizacionais e com os/as destinatários/as da ação (Edital 008/2024).

A Contratada expressou que essa atividade teve como objetivo fortalecer as competências técnicas
da equipe, promover a atualização conceitual e normativa sobre as principais mudanças previstas no
sistema tributário brasileiro, bem como seus impactos diretos e indiretos sobre a economia solidária, a
agricultura familiar e os pequenos empreendimentos.

Isto posto, informou que no dia 29 de novembro de 2025 foi realizado a qualificação da equipe do
CESOL Bacia do Jacuípe, com foco no tema Reforma Tributária - empresas e cooperativas,
considerando sua relevância estratégica para a atuação técnica junto aos Empreendimentos
Econômicos Solidários (EES).

Referiu que durante a qualificação, foram abordados aspectos relacionados à simplificação de
tributos, novos modelos de arrecadação, possíveis efeitos na formação de preços, na formalização
dos empreendimentos e na gestão financeira.

Destacou que a qualificação reafirma o compromisso do CESOL Bacia do Jacuípe com a formação
continuada de sua equipe técnica, garantindo a melhoria constante da qualidade dos serviços
prestados.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados
junto ao relatório de prestação de contas, bem como o currículo do facilitador e os relatórios da oficina
com as devidas temáticas abordadas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 

O Cesol mapeará os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos no território e prestará
assistência técnica a esses EES, especialmente, no âmbito da gestão, da organização em rede e da
conscientização social quanto à separação e destinação dos materiais recicláveis e orgânicos junto à
comunidade (Edital 008/2024).
 
A Contratada informou que deu continuidade à assistência técnica ao empreendimento da economia
solidária, acompanhando o Grupo Betânia, no município de Pintadas - BA.

Evidenciou que o encontro técnico foi realizado em 06 de novembro de 2025, na sede do Centro
Público conduzido pelo engenheiro químico Kelven Oliveira da Silva e contou com a participação dos
integrantes do grupo e do agentesocioprodutivo do Cesol

Ressaltou que a atividade teve como objetivo retomar e aprofundar discussões técnicas previamente
identificadas, além de avaliar possibilidades de inovação produtiva a partir do uso de matérias-primas
locais.

Informou que foram debatidas as inadequações do ambiente de produção de cosméticos,
consideradas incompatíveis com as boas práticas de fabricação, sendo destacada a necessidade de
separação física das atividades. Também foram discutidas propostas para o desenvolvimento de uma
linha própria de cosméticos, com uso de insumos locais, bem como a ampliação e diversificação do
portfólio, incluindo produtos com maior valor agregado e caráter inovador.
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A meta foi cumprida

 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coleta seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 

A equipe técnica do CESOL trabalhará junto com os EES da área de coleta seletiva e reciclagem
visando à criação de campanhas de sensibilização e conscientização da população dos municípios,
escolas, instituições de ensino superior, onde os EES atuam, estimulando assim a adoção de práticas
simples que preservam o meio ambiente (Edital 008/2024).

O CESOL Bacia do Jacuípe informou que deu continuidade às ações de assistência técnica
relacionadas à produção de rejeitos sólidos e orgânicos, no município de Pintadas, reafirmando seu
compromisso com o fortalecimento dos empreendimentos da economia solidária no território.

Isto posto, a Contratada referiu sobre as ações realizada em parceria com a Associação Beneficente
Padre Ricardo no auditório da OS Rede Pintadas, e teve como pauta a campanha da coleta de lixo
eletrônico.

Evidenciou a relevância da participação do CESOL na coleta e reciclagem de lixo eletrônico quanto
uma ação estratégica, pois articula a dimensão ambiental com a inclusão socioprodutiva.

O Centro de Economia Solidária destacou que essas ações fortalecem empreendimentos econômicos
solidários, gera trabalho e renda de forma coletiva e promove a educação ambiental nas
comunidades, bem como contribui para a destinação adequada dos resíduos, estimula a economia
circular e reafirma o papel da economia solidária como instrumento de desenvolvimento sustentável e
territorial.
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A meta foi cumprida
 

CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território

O Cesol buscará montar e estruturar uma rede de cooperação entre os EES que atuam com resíduos
sólidos na sua área de abrangência, articulando os diversos atores no território (Edital 008/2024).

 

A Contratada informou que o Cesol Bacia do Jacuípe, em parceria com a Rede Pintadas, vem
implementando estratégias estruturantes voltadas ao fortalecimento da cadeia da reciclagem e à
consolidação da sustentabilidade ambiental no território.

Destacou que as iniciativas priorizam a sensibilização da população quanto ao descarte adequado
dos resíduos, o estímulo ao reaproveitamento de materiais recicláveis e a integração de catadores e
empreendimentos locais em um modelo de atuação coletivo, solidário e sustentável.

Contudo, o CESOL vem empreendendo esforços para estruturar uma rede com EES que atuam com
resíduos sólidos no território.

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 

CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 

Objetiva-se com esse indicador articular as ações de acesso ao crédito, especialmente, as linhas
fomentadas pelo Estado da Bahia. Isto posto, a SETRE, Desenbahia e outros parceiros têm celebrado
parcerias com as organizações sociais que executam o serviço de assistência técnica (CESOL) para
permitir que funcionários do CESOL possam colaborar com as ações de crédito (Edital 008/2024).

A Contratada informa que para o contexto dessa atividade foi utilizada a abordagem que destacou a
importância do acesso responsável ao crédito como ferramenta de fortalecimento da gestão,
ampliação da capacidade produtiva e promoção da sustentabilidade econômica dos
empreendimentos.

Isto posto, referiu que foi realizada uma palestra sobre crédito, ministrada pela instituição Sicoob
Sertão, conforme o cronograma de atividades da IV Feira da Agricultura Familiar e Economia
Solidária, no município de Baixa Grande/BA. Comentou que o evento foi promovido pelo Instituto
Agrovida, em parceria com o Cesol Bacia do Jacuípe, integrando ações voltadas ao fortalecimento
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dos empreendimentos econômicos solidários do território.

A meta foi cumprida
 

CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao
empreendimento)
 

O CESOL deve acompanhar, junto ao empreendimento, a gestão do aporte dos recursos financeiros
contratados e para uma utilização criteriosa e responsável, a equipe técnica do Centro Público deve
acompanhar a aplicação do crédito, seu pagamento e os resultados obtidos (Edital 008/2024).

Embora o Cesol tenha empreendidos esforços para realizar os encaminhamentos dos
empreendimentos ao microcrédito, após apresentação das linhas de crédito disponíveis juntos ás
instituições financeiras parceiras, foi realizada a orientação técnica e o encaminhamento dos
integrantes dos empreendimentos para viabilizar o acesso ao microcrédito. 

Cumpre destacar que a Contratada apresentou a tabela com o espelhamento dos Empreendimentos
encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento) no Relatório Técnico de
Prestação de Contas. No entanto, o Cesol informou que os Empreendimentos não optaram por aderir
a essa modalidade de financiamento neste momento, avaliando que ainda não é o período oportuno
para tal investimento.
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Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao
empreendimento)
 

O Cesol fará o acompanhamento das propostas de acesso ao microcrédito realizado pelos EES, com
base em aferir e quantificar o número de acessos por trimestre, bem como os avanços, os desafios e
as dificuldades enfrentadas pelos empreendimentos. Trata-se de um indicador de informação
gerencial (Edital 008/2024).

O Centro Público relatou que não houve proposta para o 5° trimestre, visto que os empreendimentos
ainda não demonstraram interesse de acesso ao microcrédito.

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 

CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 

As despesas do período estão de acordo com o previsto no contrato de gestão.

 

CG 1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 

A Contratada cumpriu com o limite 80% do valor da receita estabelecido para a rubrica

 

CG. 2 Gestão de Aquisições
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CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 

A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 

CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 

As contratações, quando ocorrem, seguem estritamente o regulamento de seleção de pessoal através
de processo seletivo publicado no site da Organização Social e em diversos locais de acesso público.

 

CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 

Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de
profissional que atendesse ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim
como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções. O processo seletivo
garantiu a formação de uma equipe técnica qualificada e com ampla experiência nas áreas de
atuação do projeto, composta por profissionais de nível médio e superior.
 

 

CG. 3 - Gestão do Controle
 

CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 

A entidade seguiu o modelo orientado pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e
Avaliação e a prestação de contas se mostrou dentro dos parâmetros exigidos. O Relatório de
Prestação de Contas foi entregue pela Organização Social tempestivamente, por e-mail e via
Correio em formato de pendrive tendo havido demanda da SETRE por complementação documental
técnica

 

CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 

Não se aplica ao trimestre
 

CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 

Não foi constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada

 

CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 

Até o presente momento não houve nenhuma manifestação de órgão de controle, acerca do
Contrato de Gestão.
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CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação

A aplicação da pesquisa de satisfação é uma exigência legal, bem como contratual a ser celebrado
após a seleção. Trata-se de um mecanismo que visa assegurar a qualidade positiva do serviço de
assistência técnica em economia solidária. Não obstante, a proposta de pesquisa de satisfação além
de ser objeto trimestral de análise, a organização social terá que apresentar metodologia quando da
seleção (Edital 008/2024).

Isto posto, a pesquisa de satisfação é uma ferramenta muito importante para mensurar o serviço que
está sendo prestado e tem como base a perspectiva de melhoria do atendimento ofertado pelo Cesol.

Sendo assim, segue abaixo a diagramação da pesquisa referida para avaliação das ações do Cesol:
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Cumpre registrar que a Contratada relatou que tem compromisso de tratar os dados pessoais de
acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei n. 13.709/2018), bem como
adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os seus dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

Ainda em reconhecimento à importância da realização de pesquisa de satisfação do usuário, vale
salientar que a CATIS já está realizando estudo para sugerir metodologias que contemplem
questões qualitativas sobre os serviços prestados pelo Cesol, considerando é claro, suas
particularidades. O objetivo é promover a avaliação da política pública, e diante disso ter um
feedback dos usuários para aplicação de melhorias. Contudo, a Catis, realizará oficina para tratar
do tema com a equipe do Cesol. Cabe salientar que o modelo de contrato de gestão permite que
cada Organização Social desenvolva sua própria metodologia de avaliação dentro dos critérios do
instrumento editalício quando da apresentação da proposta.
 

6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório Trimestral
apresentado pela Contratada;

Nota 2: O referido trimestre teve assinatura do Contrato de Gestão nº050/2024 em 08/10/2024;

Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 4º trimestre.

 

6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

Relatório 5º Trimestre_ Cesol Bacia do Jacuípe (00132806190)         SEI 021.2131.2026.0000508-83 / pg. 53



 

Nota 1 – No item 1.1.1, Receitas Recebidas, o somatório registrado refere-se ao repasse da 5ª e 6ª parcela do
Contrato de Gestão nº 050/2024. 

Nota 2 – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se ao saldo remanescente do período
anterior;

Nota 3 – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se ao rendimento bruto sobre aplicação
do recurso;

Nota 4 – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, o somatório refere-se à transferência da parte do recurso destinado a
rubrica Provisões Trabalhistas e Sociais – neste caso da 5ª e 6ª parcela;

Nota 5 – No item 2.1.2, Despesas do Período Pagas, o saldo da rubrica “Encargos Sociais” difere do limite
previsto conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

Nota 6 – Nos itens 2.2 e 2.3, Despesas do Período Pagas, os saldos das rubricas “serviços de Terceiros” e
“Despesas Gerais” diferem do limite previsto conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da
Organização Social (OS);

Nota 7 – No item 2.4, Despesas do Período Pagas, o saldo refere-se a despesas com manutenção de ar
condicionado e de mesas e cadeiras da sede do Cesol; 
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Nota 8 – No item 2.5, Despesas do Período Pagas, o pagamento está relacionado ao Imposto de Renda (IRRF)
sobre aplicação financeira;

Nota 9 – No item 3.1, Despesas do Período Pagas, o saldo refere-se à compra de 02 (dois) notebooks para uso da
equipe técnica do Cesol;
 
Nota 10 – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, houve repasse do recurso destinado a rubrica “provisões
trabalhistas e sociais” conforme liberação da 5ª e 6ª parcela;

Nota 11 – No item 1.1.2, 1. Receitas Operacionais, o saldo refere-se a rendimento sobre aplicação financeira do
recurso;

Nota 12 – No item 1.1.3, 1. Receitas Operacionais, o valor apresentado refere-se ao saldo remanescente do
período anterior;

Nota 13 – No item 2.1, 2. Despesas Operacionais, o saldo apresentado refere-se a pagamento de 1/3 sobre férias,
13º salário, FGTS sobre férias e 13º salário, multa FGTS, INSS sobre férias e 13º salário e rescisão trabalhista.

 

6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas

O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais),
que conforme cronograma de desembolso trata-se do repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de
Gestão nº050/2024 destinado a despesa de custeio. Além do valor acima, a Contratada registra
saldo do período anterior no total de R$150.619,36 (cento e cinqüenta mil e seiscentos e dezenove
reais e trinta e seis centavos), o rendimento sobre aplicação financeira na quantia de R$10.505,08
(dez mil e quinhentos e cinco reais e oito centavos) e a transferência do total de R$34.647,30 (trinta
e quatro mil e seiscentos e quarenta e sete reais e trinta centavos) com destino a rubrica “Provisões
Encargos Trabalhistas e Sociais”. E, tais valores resultam no somatório de R$706.477,14
(setecentos e seis mil e quatrocentos e setenta e sete reais e catorze centavos) que corresponde às
receitas operacionais do período.
 
Das Despesas

Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor
total foi de R$185.905,11 (cento e oitenta e cinco mil e novecentos e cinco reais e onze centavos). O
programado para o trimestre foi de R$177.771,15 (cento e setenta e sete mil e setecentos e setenta
e um reais e quinze centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos
trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de
trabalho da Organização Social REDE PINTADAS no território Bacia do Jacuípe. A partir do
desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80%
e este em valor corresponde a R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais).

A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das
obrigações trabalhistas. Os saldos das rubricas “Encargos Sociais” e “Provisões Encargos
Trabalhistas e Sociais”, sendo que neste constam pagamentos de 1/3 sobre férias, 13º salário,
FGTS sobre férias e 13º salário, multa FGTS, INSS sobre férias e 13º salário e rescisão trabalhista;
diferem do limite previsto, porém não impactam o saldo das Despesas de Pessoal. E, em relação às
constatações apresentadas houve desligamento de 01 (hum) agente socioprodutivo. As
observâncias foram possíveis, após comparativo do previsto e realizado com base no quadro
orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais”
diferiram do limite esperado. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros, realizou
atividades como “consultoria especializada para elaboração e formação de tabela nutricional”,
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“realização de 04 (quatro) oficinas de capacitação em criação e uso de redes sociais para
empreendimentos de economia solidária - EES”, “serviço de impressão de material gráfico”,
“participação na feira EXPOIPIRÁ”, “consultoria jurídica”, “participação na feira EXPO VARZEA DO
POÇO”, “serviço de cobertura fotográfica, com produção de texto e edição de conteúdo”,
“participação na IV feira agroecológica e cultural popular de Baixa Grande/Ba”, “serviços gráficos
para criação de cards para publicações nas redes sociais”, “serviço de hospedagem”, “formação em
comunicação popular”, “serviço de fornecimento de alimentação para EES”, “serviço de qualificação
da equipe – conteúdo reforma tributária”, “serviço de transporte para EES”, “visita e assistência
técnica aos EES”, “participação na feira de economia solidária e agricultura familiar na Capela do
Altp Alegre/Ba”, “curso de corte e costura para EES”, “consultoria contábil” e “oficina de mídia
digital”. Para mais, consta registro de despesas com manutenção – manutenção de ar condicionado
e mesas e cadeiras da sede do Cesol, e despesas com tributos - imposto de renda (IRRF) sobre
aplicação financeira, os quais foram apurados através dos extratos bancários da conta aplicação
apresentados pela Contratada.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$309.509,15 (trezentos e nove mil e quinhentos e nove reais e
quinze centavos) que difere do limite do total de saídas de recursos previsto para o referido período.
Vale ressaltar, que o recurso disponível consiste no saldo do período anterior somado ao repasse da
5ª e 6ª parcela do contrato de gestão, somado também ao rendimento sobre aplicação financeira. A
comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas
trimestral solicita esclarecer lançamentos financeiros no que se refere aos saldos dos períodos
anteriores e saldos bancários, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados
de teor financeiro.
 
 
 

7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste
contrato de gestão.
 
8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em
face do contrato de gestão em tela, até a presente data.
 
 
9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatação de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
 
10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 

A Contratada não cumpriu com o CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com
participação dos EES atendidos pelo CESOL, visto que alegou que não houve demanda. Contudo,
de acordo com o quadro de indicadores e metas o desconto “Não se Aplica” – NA.
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NA= Não se aplica ao trimestre
 
 
11. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o
acompanhamento e monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução
nº 120, de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução
dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre o
Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
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Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade
na entrega dos relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se
evitem erros materiais e carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do
Contrato de Gestão, tais quais: carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização;
documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de
sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das
famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da
Organização Social, especialmente, relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
 
Atentar para a inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência,
sendo que os contratos de prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais
obrigações financeiras são abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem
observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal,
atentando para o dimensionamento de pessoal em consonância com as cláusulas contratuais
relativas aos processos seletivos, entre outras alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de
gestão e devem ser acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
12. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de
aplicação dos recursos repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa,
na observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada,
com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente
momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na
obediência aos regulamentos e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes
do contrato de gestão previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o
presente parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as ressalvas,
sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando
os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento
e Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas,
reiterando as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto
Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização Social ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PINTADAS – REDE PINTADAS e ao
Conselho de Gestão das Organizações Sociais CONGEOS.
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Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 03/03/2026, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisbôa , Técnico Nível
Médio, em 03/03/2026, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em
03/03/2026, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Douglas Santos da Silva , Técnico Nível Superior, em
03/03/2026, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 03/03/2026, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em
03/03/2026, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 04/03/2026, às 17:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30
de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em
05/03/2026, às 08:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00132806190 e o
código CRC 38B06807.

Referência: Processo nº 021.2131.2026.0000508-83 SEI nº 00132806190
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